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PORTARIA Nº 146/25 DE 08 DE OUTUBRO DE 2.025

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
DO CONSELHO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA  ALIMENTAR  E
NUTRICIONAL  DE  RIFAINA”.

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal de Rifaina, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO  que  o  Conselho  Municipal  de
Segurança  Alimentar  e  Nutricional  tem  como  objetivo
contribuir  para  a  concretização  do  direito  humano
fundamental  à  alimentação  a  segurança  alimentar  e
nutricional.

RESOLVE:
Artigo 1º - Ficam designados para compor o COMSAN:
Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Assistência  Social:
Titular: Salma Ealani Ferreira Silva
Suplente: Claudimila Aparecida Rodrigues da Fonseca
Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Saúde
Titular: Alysson Silva Gonçalves
Suplente: Flávia Morenghi Devós Luca
Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Educação
Titular: Carolina Cristina Coimbra da Silva
Suplente: Júlia Busatto Santiago
Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Planejamento  e  Administração
Titular: Lilian Carla França
Suplente: Antônio Carlos Gonçalves
Representantes  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos  da  Criança  e  Adolescente:
Titular: Ana Luiza dos Santos Dantas
Suplente: Leandro Garcia Resende
Representantes  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos  da  Pessoa  Idosa:
Titular: Lourdes Garcia Resende
Suplente:  Maria  de  Lourdes  de  Lourdes  Passiani

Marcelino
Titular: Vania Lucia Secco
Suplente: Silvana Ferreira Nunes
Representantes  da  Associação  de  Produtores

Rurais de Rifaina
Titular: Carlos Antônio Peracini
Suplente: Paulo Roberto Lucca
Representantes da Associação de Pais e Mestres

João Etchebehere:
Titular: Klenya Lima de Matos Moreira
Suplente: Érica Silverio Vaz
Titular: Isabella Novo Lizidati
Suplente: Marisa Ferreira Malachias
Representantes do Conselho Municipal de Saúde

de Rifaina:
Titular: Brenda Borges Carvalho
Suplente: Ricardo Bertoncini do Nascimento
Titular: Kátia Alves de Faria Julioti
Suplente: Shansder Aparecido de Freitas
Artigo 2º - O desempenho das referidas funções são

prestados  graciosamente  e  considerados  relevantes
serviços  prestados  ao  Poder  Público  Municipal.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Rifaina
Rifaina, 08 de outubro de 2.025
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR,
Prefeito Municipal
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-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRONICA: 137/2025

OBJETO:  REFERENTE  A  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE
CARTUCHOS DE IMPRESSÃO E UNIDADES FUSORAS PARA
AS  IMPRESSORAS  PELAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE
RIFAINA.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia
09/10/2025  das  10:00  até  o  Dia  15/10  /2025  às  08:00
horas.

PERÍODO  DOS  LANCES  ELETRÔNICOS:  No  dia
15/10/2025 a partir das 08:30 horas com duração de 02
(duas)horas de disputa.

O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos
i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e s :  w w w . b l l . o r g . b r  e
www.rifaina.sp.gov.br.Maiores  informações  no  setor  de
Licitações  sito  na  Rua  Barão  de  Rifaina  nº  251  -
Centro,Rifaina-SP,  tel.  (16)  3135  9500,  no  horário  das
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00

Rifaina, 08 de outubro de 2025
Wilson Alves Da Silva Júnior
Prefeito Municipal
...........................................................................................................

-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRONICA: 136/2025

OBJETO:  REFERENTE  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NO  SERVIÇO  DE  RASTREAMENTO  DE
VEICULOS  E  MÁQUINAS  PARA  AS  SECRETARIAS  DA
MUNICIPALIDADE.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia
09/10/2025  das  10:00  até  o  Dia  15/10  /2025  às  08:00
horas.

PERÍODO  DOS  LANCES  ELETRÔNICOS:  No  dia
15/10/2025 a partir das 08:30 horas com duração de 02



DIÁRIO OFICIAL - MUNICIPIO DE RIFAINA Quinta-feira, 09 de outubro de 2025 Ano II | Edição nº 330 | Página 4 de 4

Município de Rifaina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

(duas)horas de disputa.
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Wilson Alves Da Silva Júnior
Prefeito Municipal
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